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RESUMO 

Este estudo intenta discutir a contribuição do 
uso das tecnologias digitais para o Ensino 
como forma de a inclusão digital e social dos 
alunos. Apoiado em autores como Bonilla 
(2005); Bonilla e Pretto (2011); Bonilla e 
Oliveira (2011); Lemos (2007; 2011); Castells 
(2002; 2003; 2005) e Bittencourt (2011), o 
texto aborda a necessidade da inserção crítica 
das tecnologias no Ensino como requisito para 
que a inclusão digital aconteça. Discorre sobre 
as diferentes compreensões do termo inclusão 
digital, a partir de alguns autores e programas 
governamentais, bem como a relação entre os 
conceitos de inclusão digital, inclusão social e 
cidadania, intimamente entrelaçados. A 
pesquisa, de cunho bibliográfico, busca, por 
fim, enveredar pela perspectiva cidadã da 
inclusão digital, posicionando-se pela defesa 
de uma inclusão digital que possibilite o uso 
consciente e autoral das tecnologias pelo 
aluno, tornando o ensino de História mais 
significativo e condizente com as demandas 
da era do conhecimento. 
Palavras-chave: Inclusão digital. Tecnologia 
Digital da Informação e Comunicação. 
Inclusão social. Cidadania. 
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  É indiscutível a premência de se inserir tecnologias digitais no ensino de 

História, seja porque elas já fazem parte do universo do aluno, seja porque elas podem 

dinamizar a sala de aula, transformando o ensino enciclopédico e memorístico dessa 

disciplina em algo vivo e dinâmico. Entretanto, não basta apenas digitalizar o ensino, se as 

práticas continuarem acríticas, arcaicas e desmotivadoras, ignorando todas as possiblidades 

que fazem das tecnologias algo tão atraente para os alunos.  

Nesse sentido, o papel do professor de História é de fundamental relevância. Rever as 

concepções de currículo, de ensino e aprendizagem, de tempo e espaço de aula e de 

avaliação, rejeitando metodologias tradicionais e obsoletas, baseadas em abordagens 

verticalizadas, descontextualizadas e elitistas dos fatos são posturas necessárias nesse 

contexto. O professor deve romper com práticas tradicionais que desvinculem o saber dos 

outros saberes e do seu contexto de produção, privilegiando novas posturas que envolvam o 

manancial de recursos tecnológicos atualmente existente nas salas de aula, presencial ou 

virtual, para que os alunos possam se sentir motivados e autores do seu processo de aprender.  

Os jovens da geração Z têm um domínio das tecnologias, em regra, mais avançado do 

que aquele apresentado pelos professores. No entanto, esse domínio é, quase sempre, apenas 

técnico. As tecnologias, especialmente a rede, possibilitam ao aluno o acesso à informação, 

cabendo ao professor de História promover situações que o ajudem a, de modo autônomo, 

crítico e reflexivo, transformar essas informações em conhecimento útil para a sua vida, 

vinculando um passado remoto com os acontecimentos do seu contexto presente, de modo a 

transformá-lo.  

Para isso, o professor de História necessita estar em contínua formação e ser um 

incluído digital. Incluído não no sentido instrumental, mas de modo amplo, uma inclusão que 

envolva a apropriação técnica e pedagógica das tecnologias, sendo, assim, capaz de utilizar 

essas ferramentas para promover, no aluno, a construção crítica e reflexiva do conhecimento 

e o exercício da cidadania. Isso pressupõe dominar criticamente os recursos tecnológicos, 

para evitar ser dominado por eles, pois, como bem assevera Freire (2000), ninguém está aqui 

para se adaptar ao mundo, mas para nele se inserir, para ser não apenas objeto, porém sujeito 

da história. Se o educador, contudo, não estiver incluído, não poderá adotar estratégias 

metodológicas que favoreçam a inclusão digital e social dos seus alunos, que os levem a 

participar ativamente das decisões de sua comunidade, exercendo sua cidadania. Portanto, 

não cabe ao professor meramente transmitir informações, pois a rede já desenvolve essa 
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tarefa com bastante eficácia; seu papel é o de, com o uso das tecnologias digitais, facilitar, 

coordenar e organizar situações de ensino que tornem o aluno protagonista na construção do 

conhecimento histórico.  

A exclusão do acesso e uso das tecnologias digitais, mormente a internet, só amplia a 

exclusão social, reforçando a desigualdade entre os excluídos e os incluídos digitais. Como 

consequência, aquele que não usa as tecnologias está impedido de participar ativamente de 

todas as possibilidades que elas proporcionam, ficando destituído de seu poder de opinar, de 

se posicionar, enfim, de ser cidadão. A inclusão digital é, assim, considerada como processo 

condutor da inclusão social e do exercício da cidadania.  

Cidadania implica, nesse estudo, o pleno usufruto de direitos e deveres civis, sociais e 

políticos que permite o acesso livre a todos os bens e serviços de que dispõe a sociedade, 

ressaltando-se que, na contemporaneidade, um desses bens é a internet, tecnologia que 

potencializa o acesso à informação e à liberdade de expressão no espaço público virtual, 

garantindo a participação ativa do aluno nos assuntos da comunidade global e local. 

O elo entre cidadania e internet é estabelecido tanto na Constituição Federal como na 

legislação infraconstitucional, a exemplo do Marco Civil da Internet. Na Constituição, a 

cidadania (art. 1º, inc. II) é fundamento da República Federativa do Brasil. Se a internet 

constitui um mecanismo para que a cidadania possa ser exercida, o acesso a ela passa a ser 

considerado um direito fundamental, com base constitucional. Dessa forma, as duas estão 

interconectadas, de modo que a cidadania é fortalecida com o pleno acesso do cidadão à rede, 

ao mesmo tempo que serve como elemento crucial para que o acesso à internet seja 

transformado em direito fundamental constitucional. Essa ligação cidadania e internet é 

forjada no próprio cotidiano social onde o indivíduo vive e atua, abrangendo o uso que ele faz 

da rede e suas ferramentas em todos os segmentos de sua vida. 

Dalmo Dallari (2004, p. 24) define cidadania como “um conjunto de direitos que dá à 

pessoa a possibilidade de participar ativamente da vida e do governo de seu povo”, 

implicando sua ausência na exclusão da vida social e da tomada de decisões no contexto 

coletivo. Ser cidadão é, pois, estar incluído socialmente. Para Eliany de Alvarenga Araújo 

(1999), o exercício da cidadania está cada vez mais associado ao acesso à informação e seu 

uso. Nas palavras dessa autora, “tanto a conquista de direitos políticos, civis e sociais, como a 

implementação dos deveres do cidadão dependem fundamentalmente do livre acesso à 

informação sobre tais direitos e deveres” (ARAÚJO, 1999, p. 155). É, portanto, por meio da 
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informação, bem social e direito coletivo, que o indivíduo pode conhecer seus direitos e 

deveres políticos, civis e sociais, passando, a partir daí, a exercitá-los em sua vida, seja de 

modo individual, seja coletivamente. Logo, o não-acesso às tecnologias, notadamente a 

internet, espaço democratizador da informação, ou qualquer distúrbio a esse acesso (restrição 

ou distorção de informação), impede o efetivo e pleno exercício da cidadania.  

Nessa vertente, Coelho (2010, p. 187) aduz que: 

O acesso à informação é um direito fundamental de qualquer sociedade democrática 
baseada no pluralismo, na tolerância, na justiça e no respeito mútuo. Sem 
informação, não temos conhecimento dos nossos direitos e não temos como 
assegurá-los. Ao falarmos de inclusão digital estamos nos referindo a uma nova 
cultura de direito, não apenas o direito genérico à internet, mas ao acesso à 
informação enquanto um bem público. 
 

Em síntese, para que a cidadania possa ser, de fato, exercida, faz-se mister que a 

informação e o conhecimento sejam amplamente disseminados e colocados à disposição do 

indivíduo. Com as tecnologias, particularmente a internet, inúmeras possiblidades se abrem 

nesse sentido, pois além de veicular informação e favorecer a liberdade de expressão, permite 

a discussão de questões sociais e políticas que permeiam a sociedade, oportunizando, assim, a 

conscientização do indivíduo e o consequente exercício de sua cidadania.   

A internet vem fazendo avançar enormemente a produção e disseminação de 

informação. A virtualidade, entretanto, não retira do cidadão o dever de usar essa informação 

e o conhecimento dela advindo de forma responsável e para melhorar suas condições de vida. 

Daí a imprescindibilidade de um olhar crítico sobre os conteúdos produzidos, consumidos e 

veiculados por meio dos artefatos digitais. Se ser cidadão é ter e exercer direitos e deveres, 

deve ser também participar da vida pública, respeitar as diferenças e lutar por igualdade e 

liberdade na sociedade de que faz parte.  

POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCLUSÃO DIGITAL: O QUE É INCLUIR? 

 

O termo inclusão digital surge na década de 1990, internacionalmente, quando da 

implementação do Programa Sociedade da Informação (SocInfo), em vários países, causada 
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pela crescente propagação e uso das Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) e pela 

popularização da internet, e a daí decorrente preocupação dos governos estrangeiros em 

amenizar o impacto de uma nova desigualdade social: a dos digitalmente excluídos 

(BONILLA; OLIVEIRA, 2011).  

Inicia, no Brasil, a pressão para a formulação de políticas públicas voltadas ao uso 

inclusivo da internet. Em 1997, mediante a Portaria nº 522, o Governo Federal cria o ProInfo 

- Programa Nacional de Tecnologia Educacional -, visando promover o uso pedagógico das 

tecnologias na rede pública de Educação Básica. O ProInfo enviou tecnologias para as 

escolas (laboratório de informática, projetor multimídia etc.) e criou espaços de formação 

para sua inserção na sala de aula - os Núcleos de Tecnologia Educacional - via parcerias do 

MEC com os estados (NTE) e municípios (NTM). Esses núcleos ficaram responsáveis por 

dar assistência técnica às escolas e capacitar seus professores para inserirem as tecnologias na 

prática pedagógica.  

Em 1999, por meio do Decreto nº 3.294, o governo brasileiro lançou o Programa 

Sociedade da Informação (SocInfo), coordenado e executado pelo Ministério da Ciência e 

Tecnologia (MCT), projeto que, em 2000, acabou se transformando no Livro Verde, um 

plano de metas e implantação do programa SocInfo, contendo objetivos a serem atingidos 

pelo Governo e pela sociedade civil. A finalidade do programa, prevista no art. 1º do referido 

Decreto, era “viabilizar a nova geração da Internet e suas aplicações em benefício da 

sociedade brasileira”. Fundado em uma parceria entre Poder Público, instituições privadas e 

sociedade civil, o programa buscava estimular e organizar ações cujo foco fosse o uso das 

tecnologias na promoção da inclusão dos brasileiros à sociedade da informação e assegurar 

maior competitividade da economia nacional no mercado mundial.  

Desse momento em diante, a utilização das Tecnologias da Informação e 

Comunicação passa a ser vista como a alavanca para o crescimento econômico, social e 

tecnológico do país e a exclusão digital torna-se visível, fazendo surgir várias políticas 

públicas visando minimizá-la. O governo brasileiro concentra-se, então, em implantar 

diversos programas de inclusão digital, com o fito precípuo de democratizar o acesso da 

população brasileira às tecnologias e, dessa forma, combater a exclusão digital (BONILLA; 

OLIVEIRA, 2011).  
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Dentre essas iniciativas, em 2005, o Decreto nº 5.542 instituiu o projeto Cidadão 

Conectado - Computador para Todos, buscando, por meio da redução dos preços dos 

computadores, facilitar o acesso de todos às tecnologias digitais e promover, destarte, a 

inclusão digital. Essa posição do Estado condiz com o assegurado no art. 27 do Marco Civil 

da Internet (BRASIL, 2014), que coloca a inclusão digital e a redução das desigualdades 

sociais, no que tange ao acesso às Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação, como 

deveres do Estado para fomentar a cultura digital e promover o uso da internet como 

ferramenta social. Também foi implantado o Plano Nacional de Banda Larga (PNBL), criado 

pelo Decreto nº 7.175/2010, objetivando fomentar e difundir o uso e fornecimento de 

tecnologias para, entre outros, massificar o acesso à conexão em banda larga, promover a 

inclusão digital e reduzir, com isso, as desigualdades sociais e regionais. O PNBL foi 

revogado em 2018, pelo Decreto 9.612. 

Segundo Bonilla e Oliveira (2011, p. 32), esses programas tinham como fim, em 

regra, a disponibilização “de espaços públicos de acesso às tecnologias digitais e realização 

de cursos e oficinas de introdução à informática”, não havendo uma preocupação com o uso 

cidadão dessas ferramentas. Inicia-se, a partir de então, a busca por definir o termo inclusão 

digital. Em que consiste, na verdade, inclusão digital? Seria o domínio técnico do uso das 

Tecnologias da Informação e Comunicação? Ou a democratização do acesso a tais 

tecnologias?  

Bonilla e Oliveira (2011) posicionam-se no sentido de que a inclusão digital vai muito 

além disso, incluindo não apenas o acesso e o domínio técnico, mas também o uso cidadão 

das tecnologias, em especial a internet. Para eles, só o acesso e a oferta de conexão e de 

cursos de formação em informática não promovem a inclusão digital e, consequentemente, 

não contribuem para que os indivíduos exerçam sua cidadania, se articulando e 

transformando seu entorno.  

Com o intuito de contribuir para o debate sobre o tema, Bonilla e Pretto (2011, p. 10) 

apresentam a definição de inclusão digital, adotada neste trabalho, como sendo a 

“possibilidade de os sujeitos sociais terem acesso e se apropriarem das tecnologias digitais 

como autores e produtores de ideias, conhecimentos, proposições e intervenções que 

provoquem efetivas transformações em seu contexto de vida”. Para esses estudiosos, o que 
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importa não é colocar a rede nas escolas, mas as escolas na rede, para que, via acesso à 

miríade informacional que constitui a internet, seja fortalecida a produção local de culturas e 

conhecimentos, promovendo-se, assim, o diálogo igualitário e autoral entre local e global.  

Bonilla e Pretto (2011) vinculam essa noção de inclusão digital à noção de cidadania 

digital, sendo esta a capacidade de o usuário produzir conhecimento e informação no 

ciberespaço, interconectado universalmente com outros usuários, atuando como sujeito, 

agente do seu próprio devir. Cidadania digital é, portanto, a cidadania que se efetiva por meio 

dos artefatos digitais. Inclusão e cidadania, portanto, mesclam-se. Surge, então, a figura do 

cibercidadão, e-cidadão ou cidadão digital, aquele que efetiva sua cidadania na convivência 

em sociedade, na coletividade que compõe o espaço público virtual. 

Para Bonilla (2005), há uma visão reducionista de inclusão digital, como se incluir 

digitalmente se restringisse ao acesso e ao domínio técnico dos recursos tecnológicos. 

Entretanto, o indivíduo digitalmente incluído não deve se limitar ao mero uso acrítico das 

tecnologias, atuando somente como um transmissor e repetidor de informações, mas deve se 

conduzir como um sujeito problematizador e crítico, capaz de usar as tecnologias em prol de 

si e da sociedade.  

Quando se trata de uma tecnologia como a internet, por exemplo, que congrega em si 

várias tecnologias (rádio, TV, jornal, livro, revista, telefone, vídeo), a necessidade de um uso 

qualificado, cidadão, é ainda mais premente, assumindo reconhecida relevância. A aprovação 

da Resolução A/HRC/32/L.20, pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 2016, é um 

fato que comprova essa exigência. Nesse documento, o acesso igualitário ao ciberespaço e 

sua plena utilização, como espaço público digital, passa a compor o rol dos direitos humanos 

na contemporaneidade. Nesse documento, o direito de acessar a internet é considerado como 

direito humano básico, por possibilitar o acesso à informação e à liberdade de opinião e 

expressão, imprescindíveis para que o indivíduo exerça sua cidadania.  

A despeito de ser um espaço virtual, o ciberespaço destaca-se como fator de inclusão 

digital e social por apresentar inúmeros benefícios com impactos reais na construção e no 

exercício da cidadania. Possibilita aprendizagens e a construção descentralizada, aberta, do 

saber, de modo que, como aduz Assmann (2000, p. 11): “a construção do conhecimento já 
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não é mais produto unilateral de seres humanos isolados, mas de uma vasta cooperação 

cognitiva distribuída”, estando o indivíduo, desse modo, em processo de ativa participação no 

espaço público.  

O acesso e o uso pleno e crítico da internet torna possível debater ideias, interagir 

com pessoas geograficamente distantes, pesquisar conteúdos, procurar emprego, criar novas 

linguagens, compartilhar informações, assinar petições, opinar em decisões que afetam a 

coletividade, realizar transações bancárias, enviar e receber documentos, divertir-se, 

relacionar-se, bater papo etc., configurando-se, desse modo, como espaço aberto e 

fomentador de debates concernentes a assuntos que atingem a sociedade e seus partícipes. O 

acesso à rede e seu uso qualificado mostram-se, portanto, primordiais para a inclusão digital e 

social e o consequente exercício da cidadania do aluno. 

 

INCLUSÃO DIGITAL COMO VIA PARA A INCLUSÃO SOCIAL 

 

Não há como separar inclusão digital de inclusão social. Nessa vertente, Lemos 

(2007), em seu livro Cidade Digital, defende uma noção ampla de inclusão digital, que 

ocorre quando o indivíduo exercita plenamente sua cidadania. Essa noção ultrapassa a ideia 

de que incluir digitalmente é apenas dar computadores ou oportunizar o acesso às 

tecnologias. É preciso ir além do teor tecnicista estabelecido, em regra, pelas políticas 

públicas de inclusão digital. Para Lemos (2011, p. 16), a inclusão digital 

 
[...] deve ser pensada de forma complexa, a partir do enriquecimento de quatro 
capitais básicos: social, cultural, intelectual e técnico [...]. Esses capitais devem ser 
estimulados, no caso da inclusão ao universo digital, pela educação de qualidade, 
pela facilidade de acesso aos computadores (e/ou similares) e à rede mundial de 
computadores, pela geração de empregos, ou seja, pela transformação das condições 
de existência. Esse é o sentido maior da inclusão de um indivíduo na sociedade e 
não apenas da inclusão digital. Nesse sentido, programas de inclusão digital devem 
pensar a formação global do indivíduo para a inclusão social. 
 

Lemos (2011) identifica, a partir de pesquisas sobre o tema, além dos capitais 

necessários sobre os quais se funda a inclusão digital, duas espécies de inclusão: espontânea e 
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induzida. A espontânea ocorre quando há “inserção compulsória dos indivíduos na sociedade 

da informação” (p. 16), compelidos a, nas diversas situações do cotidiano, lidar com sistemas 

informatizados, a exemplo dos cartões eletrônicos de débito e crédito, declaração do imposto 

de renda pela internet, votação eletrônica, acesso a resultados de exames laboratoriais, check 

in on-line em viagens aéreas, comércio eletrônico etc. A inclusão induzida, por sua vez, é a 

planejada, resultante de “um trabalho educativo e de políticas públicas que visam dar 

oportunidades a uma grande parcela da população excluída do uso e dos benefícios da 

sociedade da informação” (LEMOS, 2011, p. 16) e se efetiva via projetos de inclusão digital.  

Para Castells (2002), os usuários compulsórios das tecnologias, os espontaneamente 

incluídos, são “interagidos”, não “interagentes”, mais “agidos” pelo sistema do que “agentes” 

no sistema, pois a utilização que fazem das TIC e da internet é simples, elementar, sem 

usufruir de todas as vantagens culturais, sociais e econômicas que elas oferecem; não 

exercem, destarte, sua cidadania com plenitude. Por essa razão, para esses indivíduos, é 

preciso desenvolver uma inclusão digital induzida e fortalecida, que trabalhe uma dimensão 

cidadã e educacional, para que possam fazer uso das tecnologias de forma a contribuir para 

sua inclusão e participação ativa na sociedade (LEMOS, 2011). Para Lemos (2011, p. 19), 

inclusão pressupõe “autonomia, liberdade e crítica”. Castells (2005, on-line), no mesmo tom, 

ao falar da exclusão digital e da inclusão voltada à cidadania, detalha três formas de estar 

excluído:  

 

Um excluído digital tem três grandes formas de ser excluído. Primeiro, não tem 
acesso à rede de computadores. Segundo, tem acesso ao sistema de comunicação, 
mas com uma capacidade técnica muito baixa. Terceiro, (para mim é a mais 
importante forma de ser excluído e da que menos se fala) é estar conectado à 
rede e não saber qual o acesso usar, qual a informação buscar, como combinar 
uma informação com outra e como a utilizar para a vida. Esta é a mais grave 
porque amplia, aprofunda a exclusão mais séria de toda a História; é a exclusão da 
educação e da cultura porque o mundo digital se incrementa extraordinariamente. 
(Grifos nossos) 

 

Para Castells (2003), portanto, a ausência de domínio ou conectividade técnica não é o 

óbice maior na promoção da inclusão digital. A capacidade educativa e cultural de usar a 

rede, isto é, saber o que deve ser feito com o conteúdo acessado e aprendido, saber onde está 

a informação, de que modo buscá-la, processá-la e utilizá-la para transformar o contexto, 

este, sim, é o desafio que é posto. Logo, é impossível superar a exclusão digital enquanto 

houver desigualdade social. 
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Conforme referido alhures, vários projetos de inclusão digital utilizam um tom 

tecnicista, defendendo o domínio técnico das tecnologias como ferramenta facilitadora de 

entrada e permanência no mercado de trabalho. Saber usar os aplicativos do computador, 

acessar a rede, ter um e-mail, constituem, nesse sentido, o foco da inclusão digital. Contudo, 

a compreensão da inclusão digital como instrumento de inclusão social e fomentador do 

exercício da cidadania ultrapassa a mera capacitação técnica para a utilização de tecnologias 

com vistas à preparação para o exercício profissional, abrangendo o uso, mas não qualquer 

uso. A inclusão digital é um instrumento potencializador de um aprender contínuo e 

autônomo; uma forma de dar voz aos segmentos sociais alijados dos grandes meios de 

comunicação, possibilitando-lhes inserir-se como produtor de informação na esfera pública. 

Estar incluído é, pois, ser capaz de usar as tecnologias não só como receptor de conteúdo, 

mas principalmente como autor, sendo sujeito do seu devir (FREIRE, 2000). 

Apesar da revolução causada pelas tecnologias na vida das pessoas e de sua 

relevância, seu uso e acesso ainda não são universais, criando a chamada digital divide ou 

fratura digital. Ademais, daqueles que conseguem acesso ao mundo digital, muitos não fazem 

uso das ferramentas tecnológicas de modo qualitativo, para exercer a cidadania responsável e 

consciente. Logo, a exclusão digital gera a exclusão social, já que o não acesso às 

tecnologias, em especial à internet, inviabiliza o acesso à informação atualizada, à 

comunicação e à participação coletiva na rede, estando o indivíduo privado dos usos sociais 

que elas possibilitam e, conseguintemente, do exercício pleno de seus direitos e deveres como 

cidadão. Acrescente a isso o acesso acrítico, meramente instrumental, que não resulta em uma 

participação ativa nos assuntos públicos. Como reduzir, então, esse fosso digital que, a 

despeito das várias políticas públicas implantadas, continua profundo?  

Lira (2010, p. 68), ao falar da influência das tecnologias e das novas gerações digitais 

na educação, reforça a urgência de políticas públicas efetivas de inclusão digital e defende ser 

a escola “o espaço privilegiado para a aprendizagem da fluência digital”. Isto porque tudo 

evolui rapidamente na era da informação ou da conectividade. Para Lévy (1998), o 

conhecimento no ciberespaço está em constante e veloz mutação, deixando de ser piramidal e 

unidirecional para se tornar multidirecional, informal e horizontal. Lidar com esse saber 

dinâmico, mutável, exige novas competências e habilidades, para transformar o arsenal de 

informações dispostas na internet em conhecimento.  
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Os alunos da geração net desenvolvem competências e habilidades diferentes daquelas 

de outrora. Acessam informações em vários lugares e por diferentes meios. Cabe, pois, ao 

professor de História harmonizar-se com essas mudanças, inserindo, de modo crítico, as 

tecnologias no seu fazer docente cotidiano, pois “quanto mais o aluno sentir a História como 

algo próximo dele, mais terá vontade de interagir com ela, não como uma coisa externa, 

distante, mas como uma prática que ele se sentirá qualificado e inclinado a exercer” 

(KARNAL, 2018, p. 28).  

Nesse sentido, Bittencourt afirma que as mudanças culturais causadas pelos 

computadores e meios audiovisuais “geram sujeitos com novas habilidades e diferentes 

capacidades de entender o mundo” (2011, p. 108). Para esta autora, “as transformações 

tecnológicas têm afetado todas as formas de comunicação e introduzido novos referenciais 

para a produção do conhecimento, e tal constatação interfere em qualquer proposta de 

mudança dos métodos de ensino” (BITTENCOURT, 2011, p. 107), considerando que eles 

“têm de se articular às tecnologias para que a escola possa se identificar com as novas 

gerações, pertencentes à cultura das mídias” (BITTENCOURT, 2011, p. 107) e tornar o 

ensino dos conhecimentos históricos significativo para o aluno. 

Seffner (2013, p. 32), corroborando essa visão, traz à discussão a aprendizagem 

significativa, defendendo que a aula de História deve “possibilitar que o aluno se interrogue 

sobre sua própria historicidade” - incluindo-se, aí, família, sociedade, país, estado etc. -, que 

reflita sobre seu contexto, para que desenvolva um pensar crítico e emancipatório, tornando-

se, desse modo, consciente do seu papel na sociedade como cidadão e sujeito de sua própria 

história. O uso das tecnologias digitais pode ajudar sobremaneira nessa tarefa.  

Na escola, a incorporação das TDIC traduz bem mais do que somente disponibilizar 

aparato tecnológico (laboratório de informática, tablet, notebook, lousa digital, computador 

interativo etc.); significa mudar a forma de ensinar, introduzindo paradigmas que estejam em 

harmonia com a realidade de interconectividade em que vivem os alunos. Martín-Barbeiro 

(2000), estudioso da comunicação e da cultura, abordando o modelo comunicativo-

pedagógico que predomina no sistema escolar, afirma que este é “vertical e autoritário na 

relação professor-aluno, e linear sequencial no aprendizado” (p. 61), não contribuindo para a 

formação crítica. Para este teórico, “enquanto permanecer a verticalidade na relação docente 

e a sequencialidade no modelo pedagógico, não haverá tecnologia capaz de tirar a escola do 
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autismo em que vive”, sendo, assim, indispensável partir desses problemas antes de falar de 

tecnologias (MARTÍN-BARBERO, 2000, p. 52-53). 

No contexto da cibercultura, não há mais espaço para um ensino unidirecional e 

verticalizado. Urge formar para a autonomia, democracia e cidadania, ajudando a desenvolver 

nos jovens uma mentalidade crítica, que respeite a heterogeneidade (MARTÍN-BARBEIRO, 

2000). Mas, como atesta Martín-Barbeiro (2000), só se aprende a ser democrático em escolas 

que veem a diferença como riqueza e que respeitam o direito de seus cidadãos se 

expressarem, bem como só se constrói cidadania ensinando os alunos “a ler o mundo de 

maneira cidadã” (p. 60).  

Conclui-se, por conseguinte, que há necessidade de uma escola aberta à diversidade, 

com um novo modelo de comunicação, multidirecional e descentralizado, de todos para 

todos, que defenda o uso criativo, colaborativo e crítico das tecnologias digitais, voltado à 

inclusão digital de seus alunos, um espaço em que as pessoas possam pensar, como assevera 

Martín-Barbeiro (2000, p. 60), “com sua cabeça e não com as ideias que circulam ao seu 

redor”.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O uso crítico das tecnologias pode, indiscutivelmente, enriquecer e dinamizar o ensino 

de História, fazendo com que a História, em constante mutação, seja percebida pelos alunos e 

professores como construída cotidianamente, um processo social, protagonizado por pessoas 

comuns, em suas relações cotidianas, seus embates e desejos.  

Na sala de aula, a exploração do contexto histórico de letras de músicas tocadas em 

rádio, ou mesmo a produção de um programa de rádio on-line; discussão sobre filme, 

programa ou documentário exibido na TV; pesquisa, análise ou divulgação de imagens e 

documentos históricos em sites especializados; visita a museus virtuais, observando as 

escolhas e intencionalidades do que está exposto e do que foi silenciado; uso de simulações 

de fatos históricos no computador; produção de um curta usando a filmadora digital ou o 

celular; criação de um blog a partir de um tema histórico, dentre outras, são formas atraentes, 

motivadoras, interativas e autorais de o professor ensinar História com a mediação das 

tecnologias digitais. Essas novas abordagens no ensino conduzem à autonomia e 

protagonismo do aluno, objetivos de uma escola digitalmente incluída e cidadã. Essa escola 
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exige educadores em constante formação, capazes de inovar e de ousar.  

Esses modos de usar as tecnologias no ensino de História ilustram o conceito de 

inclusão digital como fator de inclusão social e de exercício de cidadania, pois demonstram o 

papel do aluno não somente como receptor no uso dos artefatos digitais, mas como autor na 

construção de seu próprio conhecimento e de sua história. 
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CORPOREALITY, DIGITAL TECHNOLOGIES AND AGEING: REFRAMES OF 
INCLUSION BEYOND INSERTION. TECHNOLOGY, DIGITAL INCLUSION AND 

CITIZENSHIP AND THE ROLE OF THE HISTORY TEACHER IN THE 
CLASSROOM 

 
Abstract: This study aims to discuss the contribution of the use of digital technologies in the 
teaching of History for the digital and social inclusion of students. Based on authors such as 
Bonilla (2005); Bonilla and Pretto (2011); Bonilla and Oliveira (2011); Lemos (2007; 2011); 
Castells (2002, 2003, 2005) and Bittencourt (2011), the text addresses the need for the critical 
insertion of technologies in the teaching of History as a requirement for digital inclusion to 
take place. This work discusses the different understandings of the term digital inclusion, 
from the point of view of some authors and governmental programs, as well as the 
relationship between the concepts of digital inclusion, social inclusion and citizenship, 
closely intertwined. The research, of a bibliographic nature, aims, finally, to take a citizen 
perspective of digital inclusion, positioning itself by the defense of a digital inclusion that 
enables the conscious and authorial use of the technologies by the learner, making the 
teaching of History more meaningful and appropriate with the demands of the age of 
knowledge. 
Keywords: Digital inclusion. Information and Communication Digital Technology. Social 
inclusion. Citizenship. 
 

INCLUSIÓN MÁS ALLÁ DE LA INSERCIÓN. TECNOLOGÍA, INCLUSIÓN 
DIGITAL Y CIUDADANÍA Y EL PAPEL DEL PROFESOR DE HISTORIA EN EL 

AULA 
 

Resumen: Este estudio intenta discutir la contribución del uso de las tecnologías digitales en 
la enseñanza de Historia para la inclusión digital y social de los alumnos. Apoyado en autores 
como Bonilla (2005); Bonilla y Pretto (2011); Bonilla y Oliveira (2011); Lemos (2007; 
2011); Castells (2002; 2003; 2005) y Bittencourt (2011), el texto aborda la necesidad de la 
inserción crítica de las tecnologías en la enseñanza de la Historia como requisito para que la 
inclusión digital ocurra. Se discute sobre las diferentes comprensiones del término inclusión 
digital, a partir de algunos autores y programas gubernamentales, así como la relación entre 
los conceptos de inclusión digital, inclusión social y ciudadanía, íntimamente entrelazados. 
La investigación, de cuño bibliográfico, busca, por fin, emprender por la perspectiva 
ciudadana de la inclusión digital, posicionándose por la defensa de una inclusión digital que 
posibilite el uso consciente y autoral de las tecnologías por el alumno, haciendo la enseñanza 
de Historia más significativa y acorde con las demandas de la era del conocimiento. 
Palabras clave: Inclusión digital. Tecnología Digital de la Información y la Comunicación. 
Inclusión social. Ciudadanía. 
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